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Tribunal de Justiça. Fortaleza, 7 de maio de 2025. - Advs: Carlos Henrique Nunes de Menezes (OAB: 46899/CE) - Ministério 
Público Estadual (OAB: OO)

DESPACHO

Nº 0201092-88.2022.8.06.0301 - Apelação Criminal - Juazeiro do Norte - Apelante: J. G. A. da S. - Apelado: M. P. do E. 
do C. - Custos legis: M. P. E. - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO O Núcleo de Execução de Expedientes intima o defensor do apelante 
para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, §1º, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 7 de maio de 2025. - Advs: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 
16629/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

DESPACHO

Nº 0624450-42.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Felipe Nogueira Ribeiro - Paciente: 
Antonio Raclife da Conceição Silva - Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza - Custos 
legis: Ministério Público Estadual - Considerando que os autos principais tramitam em meio eletrônico pelo SAJPG, o que 
possibilita o exame de todas as suas movimentações, deixo de requisitar informações à autoridade coatora. Encaminhem-se os 
autos à Procuradoria-Geral de Justiça, para a necessária manifestação. Expedientes necessários. Fortaleza, 6 de maio de 2025 
DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE Relator - Advs: Felipe Nogueira Ribeiro (OAB: 46541/CE)

Nº 0624615-89.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: B. J. M. de O. - Paciente: H. da S. L. - 
Impetrado: J. de D. da 2 V. do J. da C. de F. - Custos legis: M. P. E. - Isso posto, INDEFIRO o pedido de liminar, por não vislumbrar 
o fumus boni iuris necessário à sua concessão. Contudo, oficie-se à autoridade dita coatora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
para que preste as informações que bem entender necessárias. Após resposta do ofício, abra-se vista à Procuradoria-Geral de 
Justiça, para a necessária manifestação. Publique-se e intime-se. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora indicadas 
pelo sistema. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava Relator - Advs: B. J. M. de O. (OAB: 41778/CE)

DESPACHO

Nº 0623920-38.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: E. S. O. N. - Impetrante: P. C. N. M. 
F. - Paciente: J. M. S. - Impetrado: J. de D. da V. de D. de O. C. da C. de F. - Custos legis: M. P. E. - Isso posto, INDEFIRO o 
pedido de liminar, por não vislumbrar o fumus boni iuris necessário à sua concessão. Oficie-se à autoridade dita coatora para, 
no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que entender necessárias acerca dos fatos aqui postos, devendo fornecer 
senha de acesso aos autos de origem. Considerando a decisão posta às fls. 1.279/1.288, oficie-se, ainda, o Juízo de Direito 
da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza/CE, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste 
as informações que entender necessárias acerca dos fatos, devendo fornecer senha de acesso aos autos de origem, bem 
como elucidar quaisquer movimentações processuais relativos ao feito de origem em relação ao paciente. Após resposta dos 
ofícios, abra-se vista à Procuradoria-Geral de Justiça, para a necessária manifestação. Publique-se e intime-se. Expedientes 
necessários. Fortaleza, 6 de maio de 2025. DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE Relator - Advs: P. C. N. M. 
F. (OAB: 38484/CE) - Emetério Silva de Oliveira Neto (OAB: 20186/CE)

Nº 0624493-76.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Sobral - Impetrante: Mônica Maria Marques Matias - Paciente: 
Adson Diego Lima Ferreira - Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Sobral - Custos legis: Ministério 
Público Estadual - Isso posto, INDEFIRO o pedido de liminar, por não vislumbrar o fumus boni iuris necessário à sua 
concessão. Considerando que os autos principais tramitam em meio eletrônico pelo SAJPG, o que possibilita o exame de todas 
as suas movimentações, deixo de requisitar informações à autoridade coatora. Com as informações nos autos, remetam-se 
à Procuradoria-Geral da Justiça, para emissão de parecer meritório, e, em seguida, voltem-me conclusos para julgamento. 
Expedientes necessários. Fortaleza, 06 de maio de 2025 DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE Relator - 
Advs: Mônica Maria Marques Matias (OAB: 36745/CE)

Nº 0624555-19.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Caucaia - Impetrante: Josimar Freire Nascimento Júnior - 
Impetrante: Lidiane de Oliveira Nobre Freire - Paciente: José Cristovão Nascimento dos Santos - Impetrado: Juiz de Direito 
da 3ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia - Custos legis: Ministério Público Estadual - Isso posto, INDEFIRO o pedido de 
liminar, por não vislumbrar o fumus boni iuris necessário à sua concessão. Dispensada requisição de informações à autoridade 
impetrada ante a disponibilidade dos autos de origem no sistema SAJ.PG. Portanto, abra-se vista à Procuradoria-Geral de 
Justiça, para a necessária manifestação. Publique-se e intime-se. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora indicadas 
pelo sistema. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava Relator - Advs: Josimar Freire Nascimento Júnior (OAB: 36474/CE)

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 13 DE 30 DE ABRIL DE 2025, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
 !PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria 

Ilna Lima de Castro e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Francisco Osiete Cavalcante Filho – 
Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Vanda Lúcia Veloso Soares de Abreu – Defensora Pública. Ausente, justificadamente, 
a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.

APELAÇÃO CRIME Nº 0143784-29.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Dalvino Portela Magalhães Júnior.
Apelada: Walderlane Viana França.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 
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Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso interposto, para, nessa extensão, negar-

lhe provimento, com a fixação de honorários sucumbenciais, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no 
tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0623850-21.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Impetrante: Adva. Maria Erbênia Rodrigues.
Paciente: Raoni Teixeira Machado da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623570-50.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Impetrantes: Advs. Tarcísio Vieira Mota Neto, Wantuil de Castro Júnior e Pedro Vitor Silva Leódido.
Paciente: Antônio Cesar Lopes Diorlando.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0200627-72.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Assistente/Ape: Roberto Alves Luna.
Apelado: Moacir Luna Guedes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral no tempo regimental, o advogado do assistente/apelante, 
bem como o advogado do apelado.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004029-76.2015.8.06.0050 DA COMARCA DE BELA CRUZ.
Recorrente: Francisco David Oliveira Landim.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do recorrente, bem como o representante do Ministério 
Público.

HABEAS CORPUS Nº 0623708-17.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE UBAJARA.
Impetrantes: Advs. José Luiz Pereira de Sousa e José Elias Ferreira Salgado Filho.
Paciente: Hélder Fernandes de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0116087-67.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Carlos Alfredo de Andrade Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério 
Público.

HABEAS CORPUS Nº 0623738-52.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Cláudio Vidal de Brito.
Paciente: Rafael Pereira do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205444-79.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: José Queiroz Façanha Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, realizando a detração 

penal e modificando o regime de cumprimento de pena corpórea de fechado para semiaberto e concedendo-lhe o direito de 
recorrer em liberdade, determinando a expedição de Alvará de soltura, salvo se por outro motivo deva permanecer preso, nos 
termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante 
do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0622948-68.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adva. Rita Maraysa Alves Pinho.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 
Afonso Ibiapina.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, com recomendação, de ofício, ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no 
tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0204812-38.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Breno de Siqueira Mendes.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério 
Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0000229-10.2018.8.06.0123 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Allan de Ávila Dias.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Oséas de Souza Rodrigues Filho.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante F. A. de V., 
bem como o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0207257-23.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelante: Francisco Anderson Rabelo da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo o apelante 

Francisco Anderson Rabelo da Silva, com fulcro no art.386, inc. VII, do Código de Processo Penal, determinando a expedição de 
Alvará de soltura, salvo se por outro motivo não deva permanecer preso, nos termos do voto do Des. Relator.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002685-77.2018.8.06.0075 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Recorrentes: Romário Soares Lima e Victor Hugo Ibiapina da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do recorrente Romário Soares Lima, bem como o 
representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0622471-45.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Phablo Henrik Pinheiro do Carmo.
Paciente: Tamires Rodrigues Freire.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623016-18.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. José Isleno da Silva Alves.
Paciente: Ronaldo Silva Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo 

Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623158-22.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrantes: Advs. Josimar Freire Nascimento Júnior e Lidiane de Oliveira Nobre Freire.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623236-16.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA.
Impetrante: Adv. Marcelo Rodrigues da Silva.
Paciente: Oziel Pedrosa de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622500-95.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Oscar Batista de Sousa Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622547-69.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Francisca Érica Saraiva Martins.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623021-40.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. André Eugênio de Oliveira Quezado.
Paciente: Ana Kelly de Carvalho Aureliano.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623116-70.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Anna Virgínia Pereira Lemos de Freitas.
Paciente: Antônia Irislene Silva de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623237-98.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Geoclécio da Silva Castro.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623314-10.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. José Erivaldo Campos Oliveira.
Paciente: Francisco Gerleson Souza de Albuquerque.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623411-10.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Impetrante: Adv. Guilherme Janderson Martins Madeira.
Paciente: Alex Almeida Maciel.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623862-35.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Francisca Monykercia Fernandes Tavares Nascimento e Lívia Gabriela Euzébio Freire.
Paciente: Anderson Sulino Feitosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623343-60.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: José Gledson Nobre Régis.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623385-12.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo.
Paciente: Ana Paula Braga Vieira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623390-34.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrantes: Advs. Ênio Magno Araújo Rodrigues Filho e Jéssica Olívia Dias Frota.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623504-70.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. Taian Lima Silva.
Paciente: Alexssandro Moura da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623520-24.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. João Alves Taveira Filho.
Paciente: Breno Moura da Cruz.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623523-76.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE IPAUMIRIM.
Impetrante: Adv. Antônio Pereira Viana.
Paciente: José Leite da Silva Filho.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623550-59.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Victor Emanuel Melo Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623568-80.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Humberto Alexandrino Pinheiro.
Paciente: Flaldenir Temoteo da Silva.
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0622717-41.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Evanildo de Oliveira Andrade.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623067-29.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Agleidson Faria de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623221-47.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adva. Thaianne Casseb da Silva.
Paciente: Gutieres Ceciano Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendações ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623287-27.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Cláudio Ferreira Saraiva e Cláudio Fellipe de Lima Saraiva
Paciente: Antônio Demonthye Castro Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623361-81.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

201Disponibilização: quinta-feira, 8 de maio de 2025 Fortaleza, Ano XV - Edição 3537Caderno 2: Judiciario

Paciente: Francisco Michel de Almeida Carvalho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendações ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623498-63.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jader Aldrin Evangelista Marques.
Paciente: Vicente Leite Sobreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000091-77.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Suscitante: Juízo de Direito do 5º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito - Sede em Sobral.
Suscitado: Juízo de Direito do Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Sobral.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito do Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Sobral, ora suscitado, para 
processar e julgar a ação cautelar n.º 0200056-20.2025.8.06.0167, nos termos do voto do Des. Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0002988-10.2019.8.06.0123/50000 DA COMARCA DE 
MERUOCA.

Embargante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, para acolhê-los, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010161-53.2025.8.06.0001/50001 DA 

COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogada: Luma Maria Marques Cavalcante.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0121829-44.2016.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE 

FORTALEZA.
Embargante: Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado do Ceará – Sindiônibus.
Embargados: Natannael Thiago Oliveira Nascimento e Ricardo Alcântara Soares.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0206734-98.2024.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE 

FORTALEZA.
Embargante: Antônio Marcio Ribeiro Parente e Silva.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Jociane Lameu e Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000159-27.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE TAUÁ.
Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Tauá.
Suscitado: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tauá.
Terceiros: José Edísio Aguiar Rodrigues e Edinaldo de Aguiar Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
!D ecisão: !“ A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tauá, ora suscitado, para processar e julgar o feito de nº 
0010055-66.2025.8.06.0171, nos termos do voto do Des. Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0784485-56.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Flávio da Costa Barbosa.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000132-57.2024.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
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Agravante: Erasmo Guedes da Silva.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000219-87.2020.8.06.0144 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antônio Josivan Costa de Almeida.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201277-14.2022.8.06.0112 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0221398-37.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogadas: Michelle Maria da Silva Santos e Isabel Cristina Oliveira dos Santos.
Apelado: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogada: Jéssica Maria Rodrigues de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0247215-45.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Luan Vitor Araújo Silva, Bruno Alisson Sousa, Paulo Gomes dos Santos Caetano e Lucas Monteiro de Freitas.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201967-81.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Lucas Ferreira Paz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050250-02.2020.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Kildary Wiliam Cavalcanti Rebouças.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051250-40.2021.8.06.0084 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
Apelantes: Antônio Kelvy Araújo Batista e Carlos Eduardo Ribeiro Brasil.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos, para dar-lhes parcial provimento na 

extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035915-22.2013.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
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Apelante: Tiógenes Pergentino de Santana Júnior. /Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso interposto, declarando de ofício a extinção da 

punibilidade do apelante, ante a prescrição da pretensão punitiva, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202164-17.2023.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Apelante: Segredo de Justiça. /Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0209375-59.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Gerardo Monteiro Loiola.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0047083-16.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Deybson Alves do Nascimento.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0001081-57.2019.8.06.0104 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Diogo Dias Neto.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0001074-18.2019.8.06.0055 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público Estadual.
Agravado: Adolfo Micael Lima Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0014676-06.2017.8.06.0101 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: José Wellington Oliveira Braga.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0043243-27.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Jerry Lenon Castelo Correia.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050789-65.2020.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
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APELAÇÃO CRIME Nº 0202384-35.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0207180-77.2022.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogado: João Vicente Lopes Neto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002144-07.2019.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Aloísio Alberto de Sá Fernandes e Jivago Teixeira de Vasconcelos.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201929-90.2024.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0008509-96.2011.8.06.0128 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001176-73.2019.8.06.0141 DA COMARCA DE TRAIRI.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202356-96.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE TRAIRI.
Apelante: Tiago Salustiano dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com redimensionamento 

da pena pecuniária, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203642-22.2023.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Alan Martins de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 
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Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0029305-63.2016.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Antônio Mailson da Silva Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso do apelante, ante o reconhecimento, de ofício, 

da prescrição retroativa da pretensão punitiva, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204858-27.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Jonas Gomes do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0234839-22.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Denilson Silva Lourenço, Carlos Henrique de Sousa, Caio Renan Sousa da Costa e Antônio Wilton da Silva 

Matos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos apelatórios, para negar provimento ao primeiro apelo 

e dar provimento ao segundo apelo, redimensionando a pena dos quatro apelantes, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204583-38.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000013-96.2023.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Agravante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Agravado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000185-56.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Francisco Breno Silva Ferreira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000053-78.2024.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Agravante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Agravado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8002561-44.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Glauber da Silva Sousa.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 
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mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8001058-22.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Paulo Leandro Oliveira de Souza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0280917-40.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Francisco Bruno Araujo da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009980-43.2015.8.06.0182 DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
Recorrente: João Paulo Araújo de Oliveira.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0070700-30.2019.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Recorrente: Antonio Giliard Pereira de Melo. / Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203025-90.2024.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Segredo de Justiça
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogado: Leandro Teixeira Gomes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0284856-62.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Dario Santana Farias Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200223-17.2022.8.06.0143 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.
Apelante: Francisco Derlan Nascimento de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8003006-96.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Venício Cruz de Brito.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050521-11.2020.8.06.0161 DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ.
Recorrente: Francisco Bernardino do Nascimento.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005707-78.2016.8.06.0087 DA COMARCA DE IBIAPINA.
Apelante: Evaldo Alexandrino Franco.
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Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, declarando extinta a 

punibilidade do recorrente Evaldo Alexandrino Franco, pela prescrição retroativa da pena imposta, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0001121-59.2010.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Helder da Silva Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005960-73.2017.8.06.0138 DA COMARCA DE PACOTI.
Apelante: Ronaldo Sousa Cruz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002949-51.2019.8.06.0175 DA COMARCA DE FORTALEZAApelante: Ministério Público do Estado 

do Ceará.
Apelado: Reinaldo Barros Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200907-79.2023.8.06.0086 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Nassan Furtado Silva Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0290345-17.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Raimundo Jardeson Ferreira Barros.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0234321-95.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando as 

penas impostas aos apelantes, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0206886-20.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Wesley Douglas Andrade Uchôa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, acatando a preliminar de 

ilegitimidade das provas carreadas aos autos, absolvendo o réu pelo crime de tráfico de drogas, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0275634-70.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Robson Marques Leite.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
Antes de encerrar a sessão, o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, determinou consignar 

em ata que foi retirado de mesa, da relatoria do Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, o Habeas Corpus nº 0623811-
24.2025.8.06.0000, restando adiado para a sessão do dia 7/5/2025. Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente 
foi retirada de mesa e adiada para a sessão do dia 14/5/2025 a Apelação Crime nº 0036591-83.2014.8.06.0112.
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Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Parabéns pela passagem do aniversário 
natalício do Exmo. Sr. Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato. Todos aderiram ao voto apresentado.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 17h46mim (dezessete horas e quarenta e seis minutos), do que 
para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, 
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava -  Presidente da Segunda 
Câmara Criminal.

3ª Câmara Criminal

DESPACHOS - 3ª Câmara Criminal

DESPACHO

Nº 0010780-04.2016.8.06.0096 - Apelação Criminal - Ipueiras - Apelante: Leonardo Ferreira do Nascimento - Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO O Núcleo de 
Execução de Expedientes intima o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do 
Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 6 de maio 
de 2025. - Advs: Sebastião Gomes Matos Neto (OAB: 24520/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0050104-65.2021.8.06.0115 - Apelação Criminal - Limoeiro do Norte - Apelante: Renato Alves Ferreira - Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO O Núcleo de 
Execução de Expedientes intima o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do 
Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 6 de maio 
de 2025. - Advs: Jone Oliveira Lima (OAB: 43274/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0050130-48.2021.8.06.0120 - Apelação Criminal - Marco - Apelante: F. G. do N. - Apelado: M. P. do E. do C. - Custos 
legis: M. P. E. - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO O Núcleo de Execução de Expedientes intima o defensor do apelante para apresentar 
as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, §1º, do Regimento 
Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 6 de maio de 2025. - Advs: Clemilson Victor Moreira Rodrigues (OAB: 47088/CE) - 
Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0201248-57.2023.8.06.0296 - Apelação Criminal - Fortaleza - Apelante: F. R. F. de O. - Apelado: M. P. do E. do C. - 
Custos legis: M. P. E. - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO O Núcleo de Execução de Expedientes intima o defensor do apelante para 
apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, §1º, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 6 de maio de 2025. - Advs: Francisco Magno Silva Oliveira (OAB: 39632/
CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0624351-72.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - 5º Nuc Reg - Custódia e Inquérito - Impetrante: Guilherme 
Janderson Martins Madeira - Paciente: Bruno Nascimento de Oliveira - Impetrado: Juiz de Direito do 5º Núcleo Regional de 
Custódia e de Inquérito - Sede em Sobral - Custos legis: Ministério Público Estadual - Isso posto, INDEFIRO o pedido de liminar, 
por não vislumbrar o fumus boni iuris necessário à sua concessão. Em razão de os autos processuais de origem tramitarem 
em meio eletrônico, entendo desnecessária a requisição de informações ao Juízo a quo. Remetam-se à Procuradoria-Geral 
da Justiça para emissão de parecer meritório e, em seguida, voltem-me conclusos para julgamento. Expedientes necessários. 
Fortaleza, 05 de maio de 2025 DESEMBARGADORA ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES Relatora - Advs: 
Guilherme Janderson Martins Madeira (OAB: 35029/CE)

Nº 0624531-88.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Patrícia Braz Pinheiro Lima - Paciente: 
Ivanilson de Oliveira Pereira - Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza - Custos legis: 
Ministério Público Estadual - DESEMBARGADORA MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES Relatora - Advs: Patrícia 
Braz Pinheiro Lima (OAB: 52856/CE)

Nº 0624531-88.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Patrícia Braz Pinheiro Lima - Paciente: 
Ivanilson de Oliveira Pereira - Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza - Custos legis: 
Ministério Público Estadual - DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a medida liminar pleiteada. - Advs: Patrícia Braz Pinheiro Lima 
(OAB: 52856/CE)

DESPACHO

Nº 0203233-46.2023.8.06.0301 - Apelação Criminal - Crato - Apelante: Valdemir Cerqueira dos Santos - Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO O Núcleo de Execução de 
Expedientes intima o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de 
Processo Penal e nos termos do art. 227, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 7 de maio de 2025. - 
Advs: Roberto Pereira Anastácio (OAB: 31585/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

DESPACHO

Nº 0200784-55.2022.8.06.0300 - Apelação Criminal - Pacajus - Apelante: Alisson Almeida Sousa - Apelado: M. P. do E. do 
C. - Custos legis: M. P. E. - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO O Núcleo de Execução de Expedientes intima o defensor do apelante para 
apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, §1º, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 7 de maio de 2025. - Advs: Iran Lucas Silva Parente (OAB: 34979/CE) - 


